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■  PROFESSORA SILVANA - PTB, PROFESSORA
MARISA - PTB e DAMIANI NA TV - PSC, vereadores com assento nesta Casa, com
fulcro no Inciso V do Artigo 121, do Regimento Interno, no cumprimento do dever requerem
ao Exmo Senhor Fábio Gavasso, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sorriso
que convoque o Senhor Sardi Antonio Trevisol, Secretário Mumcipa de
Ambiente para que o mesmo apresente a esta Casa de Leis, esclarecimentos sobre os
projetos e o planejamento da pasta, no que se refere a Agricultura Familiar tanto em
curto, médio, como cm longo prazo. Requeremos ainda que seja entregue via física dos
referidos projetos e planejamentos.

JUSTIFICATIVAS

Considerando a previsão Constitucional de que o Legislativo Municipal tem a
prerrogativa do controle externo do Poder Executivo Municipal, inserido no artigo 31 da
Constituição Federal, como segue;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ 'Ari. 31 A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder
Executivo Municipal, naforma da lei."

Considerando o disposto no artigo 14 da Lei Orgânica do Município de
Sorriso, que assegura;

-Ari. 14 A Câmara Municipal, pelo seu Presidente, bem como. qualquer de
suas comissões, pode convocar secretários municipais para. no prazo de oito dias.
pe.ssoalmente dar informações sobre assuntos previamente determinados, importando cnme
contra a administração pública a ausência sem Justificativa adequada ou a prestação de
informações falsas. "

Considerando ainda a previsão inscrita no Capítulo X, artigo 235, inciso 1 do
Regimento Interno da Câmara Municipal, que segue;

"Ari. 235 O Secretário Municipal comparecerá perante a Câmara e suas
Comissões. ^ ~ l

I - Quando convocado para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente determinado".

Considerando, ainda, o artigo 237 do Regimento Interno, o q^\ explici

Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
Home Page; www.sorriso.mt.leg.br - E-maii: secr0taria@sorriso.mt.ieg.br




